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RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 

CHEFIA DE GABINETE 

PREGÃO ELETRÔNICO, Edital n.º 8/2024 – UASG 990189 

Processo SEI n.º 006.00042368/2024-61 

OBJETO: aquisição de 72 (setenta e dois) unidades de escudos de proteção balística – 
nível III-A, com visor, para uso operacional 

Sobre o questionamento temos: 

Perguntas: 

1. ESCUDO BALÍSCO 

1.1. QUANTO À TOLERÂNCIA DO DIMENCIONAL: podemos entender que os 
dimensionais aceitáveis da placa do escudo englobarão todas as medidas de 550 à 
555 mm para a largura, e 950 à 955 mm para altura? 

1.2. QUANTO À TOLERÂNCIA DO CABO AUXILIAR: não foi possível localizar a 
tolerância para o posicionamento do cabo alça auxiliar. Considerando que o processo 
de confecção do escudo atrela diversas etapas e processos variáveis, solicitamos que 
seja inserida uma tolerância no posicionamento do cabo alça auxiliar de +/-2 mm. 

1.3. QUANTO AO MATERIAL DA TIRA DE NYLON DA BANDOLEIRA: atualmente existem 
outros materiais poliméricos que atendam À resistência solicitada, porém, que 
garantam um custo mãos baixo ao produto final, questionamos se será aceito a 
utilização de outros materiais para a fita da bandoleira, sendo que estes ainda 
atendem à resistência da norma solicitada. 

1.4. QUANTO À TOLERÂNCIA DA JANELA DE VISUALIZAÇÃO: considerando que o 
processo de confecção da janela atrela diversas etapas e processo variáveis, 
solicitamos que seja inserida uma tolerância de +/- 2 mm nas medias de largura e 
altura da janela. 

1.5. QUANTO AO NOME DO CLIENTE: podemos entender que o nome do cliente em 
todas as etiquetas de identificação, sendo elas para a amostra ou para entrega do 
lote final, deverá ser “Secretaria da Administração Penitenciária”? ou qual deverá ser 
o nome do cliente para tais situações? 

2. DO PRAZO DE ENTREGA: pedimos que o prazo de seja alterado de 60 dias para 90 
dias. 

Respostas 

item 1.1 
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Sim, com base na descrição do edital na página 32, é correto entender que as 
dimensões aceitáveis para a placa do escudo balístico Nível IIIA abrangem uma largura 
entre 550 mm e 555 mm e uma altura entre 950 mm e 955 mm. 

A tolerância mencionada, de 2 mm a 5 mm a mais, permite que a largura tenha uma 
variação dentro dessa faixa (550 a 555 mm) e que a altura também respeite a faixa de 
950 a 955 mm. Assim, o entendimento está alinhado com as especificações descritas 
no edital. 

item 1.2 

Conforme visto na página 34 do edital, não foi inserido tolerância nas medidas de 
fixação do punho auxiliar metálico, visto que não se trata de alterações das medidas 
do referido punho, mas apenas fixação desta peça no corpo da placa balística, 
entendendo este Centro de Segurança, que não se trata de peças metálicas/metálicas 
que irão se encaixar obedecendo escalas de precisão milimétricas, sendo aceitáveis 
tolerâncias que não prejudiquem a ergonomia do operador do escudo balístico. 

item 1.3 

A especificação contida na página 34 do edital define que a tira de nylon da bandoleira 
deve atender à norma ASTM D5035/01 ou a uma norma equivalente nacionalmente 
reconhecida, com resistência mínima a rupturas de 500 kgf e controle de 
alongamento. 

Neste contexto, a especificação do material como "nylon" tem por objetivo garantir a 
durabilidade e o desempenho do equipamento em condições operacionais específicas. 
No entanto, reconhecemos que existem outros materiais poliméricos que podem 
atender aos mesmos requisitos de resistência e alongamento especificados na norma 
mencionada. 

Dessa forma, será aceita a utilização de materiais alternativos para a tira da 
bandoleira, desde que comprovadamente atendam aos requisitos de resistência e 
alongamento especificados na ASTM D5035/01 ou norma similar reconhecida. A 
empresa deverá, portanto, fornecer documentação técnica ou certificação que 
comprove que o material alternativo escolhido possui desempenho equivalente ao 
Nylon dentro dos padrões especificados. 

item 1.4 

Na página 38 do edital, está especificado que a janela de visualização da embalagem 
do escudo de proteção balística deve possuir dimensões de 35 cm de largura por 30 
cm de altura. 

Esclarecemos que o edital não contempla uma tolerância específica para as medidas 
da janela de visualização. Deste modo, para atender aos requisitos dimensionais 
estabelecidos, será necessário seguir as dimensões indicadas (35 cm x 30 cm), sem 
tolerâncias adicionais. 

item 1.5 
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Resposta: Conforme descrito na página 38 do edital, a embalagem interna do escudo 
balístico deverá conter uma etiqueta de identificação externa com informações básicas 
e de fácil visualização, incluindo os dados de destinação. 

Para fins de padronização, esclarecemos que o nome do cliente a ser utilizado em 
todas as etiquetas de identificação, tanto para a amostra quanto para o lote final, 
deverá ser "Secretaria da Administração Penitenciária", conforme especificado no 
edital. 

item 2.0 

Conforme previsto no edital, o prazo de entrega estipulado é de até 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. A quantidade 
especificada é de 72 escudos balísticos, e após análise, entendemos que esse volume, 
aliado ao prazo estabelecido, é viável para cumprimento sem necessidade de extensão 
do prazo. 


